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PORTARIA COMITÊ DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19. Nº 001 DE 22 

DE ABRIL DE 2020 

 

“DESIGNA RECOMENDAÇÕES DE 

ISOLAMENTO AOS FUNCIONÁRIOS 

QUE TIVERAM CONTATO COM 

SUSPEITOS DE COVID-19 E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

Art. 1° - O COMITÊ MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO DE 

AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DO NOVO CORONAVÍRUS 

(COVID-19) de Abadia dos Dourados, no uso de suas atribuições legais, designa: 

 

Art. 2° - Fica designado o prazo de 7 dias de isolamento para os que tiveram 

contato com possíveis suspeitos de contaminação de COVID-19; 

Art.3º - Fica designado o prazo de 15 dias de isolamento para os que tiveram 

contato com possíveis suspeitos de contaminação de COVID-19 e apresentaram algum 

sintoma da doença; 

Art. 4° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 
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